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LEI N.º 5.819 - de 17 de dezembro de 2024.
Acrescenta dispositivos na Lei n.º 5.622, de 14 de novembro de 2023, que “Dispõe sobre a proibição de estacionar veículos automotores, sejam carros, maquinários, motocicletas, caminhões, carcaças, chassis ou partes de veículos, ou estacioná-los em situação que caracterize seu abandono em via pública do Município, e dá outras providências, conforme Resolução CONTRAN n.º 985 de 15 de dezembro de 2022, art. 279-A da Lei Federal n.º 9.503/97, redação dada pela Lei Federal n.º 14.440 de 02 de Setembro de 2022 e Código Administrativo de Uruguaiana sob a Lei n.º 1.970 de 16 de dezembro de 1988, art. 24 XVI e XVII”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador José Clemente da Silva Corrêa, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Acrescenta dispositivos na Lei n.º 5.622, de 14 de novembro de 2023, que “Dispõe sobre a proibição de estacionar veículos automotores, sejam carros, maquinários, motocicletas, caminhões, carcaças, chassis ou partes de veículos, ou estacioná-los em situação que caracterize seu abandono em via pública do Município, e dá outras providências, conforme Resolução CONTRAN n.º 985 de 15 de dezembro de 2022, Art. 279-A da Lei Federal n.º 9.503/97, redação dada pela Lei Federal n.º 14.440 de 02 de Setembro de 2022 e Código Administrativo de Uruguaiana sob a Lei n.º 1.970 de 16 de dezembro de 1988, art. 24 XVI e XVII”, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º-A  Constatada a presença de veículos abandonados nos logradouros do Município e que estejam incidindo em, pelo menos, uma das situações apresentadas no art. 2º, da presente Lei, serão adotadas as seguintes providências:
I – identificação e localização do proprietário do veículo, sendo notificado para que providencie a remoção do veículo em até cinco dias úteis;
II – no caso de não localização e ou identificação do proprietário, o mesmo será notificado através de adesivo no veículo pela autoridade competente de fiscalização, onde será concedido novo período de cinco dias úteis, para que providencie a remoção do veículo; e
III – findado o prazo estipulado e caso o veículo não tenha sido retirado, o mesmo será removido pela autoridade de trânsito municipal ao Depósito credenciado junto ao DETRAN/RS.”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 17 de dezembro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Secretário Municipal de Administração.
	
	


_________________________________________________________________________________________
Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144 - e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br

[image: image2.jpg]


_2147483647.doc
[image: image1.png]






